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operacionais e fluxos de execução, prestação de contas, registros e 

monitoramento, conforme normas federais e municipais vigentes. 

  

CAPÍTULO VIII 

DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 
  

Art. 12 A Política será monitorada por indicadores de acesso, 

permanência e aprendizagem, com recortes mínimos por: 

I – etapa/ano escolar; 

II – território/localização; 

III – deficiência/necessidades específicas; 

IV – raça/cor (quando aplicável aos instrumentos de coleta), para fins 

de equidade e melhoria contínua. 

  

Art. 13 Fica instituída a Comissão Municipal de Educação Integral 

em Tempo Integral, a ser composta por membros da Secretaria 

Municipal de Educação e Conselho Municipal de Educação - CME, 

com atribuições de acompanhar a implementação, propor ajustes e 

produzir relatório anual. 

  

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

Art. 14 As escolas que aderirem/forem designadas para oferta em 

tempo integral deverão adequar PPP, regimento e plano de ação anual, 

submetendo-os à Secretaria Municipal de Educação e ao CME, 

quando cabível. 

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO 

SUL, EM 30 DE JANEIRO DE 2026. 
  

JULIANA DIAS FAGUNDES CARVALHO 
Prefeita Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

ADELAR DE SENA RODRIGUES 
Secretário de Administração 

  

Publicado por: 
Glauco Luciano Soares 

Código Identificador:1670F11A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 04/2026 

 

PROCESSO Nº 09/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2026 
  

A Administração Municipal de Encruzilhada do Sul/RS, torna público 

a contração da empresa GESTÃO ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA 

(CNPJ: 03.713.762/0001-23), visando serviços de ASSESSORIA e 

CONSULTORIA junto à UNIDADE CENTRAL DO SISTEMA 

DE CONTROLE INTERNO MUNICIPAL. Fundamentação legal: 

Art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal 14.133/2021. 

Encruzilhada do Sul, 30-01-2026. 

  

BENITO FONSECA PASCHOAL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joice Maria Ferreira Klafke 

Código Identificador:E11C4E60 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO CADASTRO 

FISCAL 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Diretoria de Tributos e Fiscalização 

  

Edital de Notificação de Lançamento 
A Prefeitura Municipal de Erechim, através da Secretaria Municipal 

da Fazenda e por meio do Auditor Fiscal abaixo assinado, com 

amparo na Lei Municipal 4.856/2010 e alterações, após esgotadas as 

tentativas de ciência, seja por notificação pessoal ou postal, 

NOTIFICA os contribuintes a seguir relacionados, dos lançamentos 

abaixo indicados, contra eles lavrados, para constituição em favor da 

Fazenda Pública Municipal e, intima os referidos contribuintes a 

realizarem o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta), ou 

apresentarem impugnação ao lançamento no mesmo prazo, na Divisão 

de Protocolo, sito à Praça da Bandeira, nº 354, podendo solicitar cópia 

do lançamento. 

Caso não seja efetuado o pagamento ou a impugnação no prazo acima 

citado, será procedida a inscrição do débito na Dívida Ativa 

Municipal. 

  
Processo Requerente Origem do Credito Valor Dam 

2025/15024 
João Argenir dos 

Santos 

Lançamento parcelas 

Reurb-Bela Vista 

Gravi 

R$ 42.149,04 20620675 

2025/21757 
Maria Helena Pereira 

Machado 

Transferência 

titularidade cemitério 
R$ 59,80 20689189 

2025/10248 
Cristiano Andre 

Morais 
Taxa sepultamento R$ 179,40 20576863 

2025/10248 
Cristiano Andre 

Morais 

Taxa concessão gaveta 

mortuária 
R$ 1.495,00 20663320 

2025/7566 
Juliano Rodrigo da 

Silva 
Taxa sepultamento R$ 179,40 20560527 

2025/7566 
Juliano Rodrigo da 

Silva 

Taxa concessão gaveta 

mortuária 
R$ 1.495,00 20660471 

2025/21842 
Ivani Salete de 

Bairros Rolin 

Taxa concessão gaveta 

mortuária 
R$ 1.495,00 20711019 

2025/27027 
Rosilei Aparecida de 

Oliveira 

Taxa concessão gaveta 

mortuária 
R$ 1.495,00 20715157 

2025/14646 Luiz Carlos Trindade 
Taxa concessão gaveta 

mortuária 
R$ 747,50 20636567 

2025/18892 Herminio Kaminski 
Taxa concessão gaveta 

mortuária 
R$ 1.495,00 20665824 

2025/13542 
Elaides Roque 

Prozcinski 

Taxa concessão gaveta 

mortuária 
R$ 1.495,00 20644139 

2025/19790 
Jeronimo Lourenço 

Malinski 

Taxa concessão gaveta 

mortuária 
R$ 1.495,00 20665857 

2025/6585 
Erico Benites de Los 

Santos 
Taxa sepultamento R$ 179,40 20553508 

2025/6585 
Erico Benites de Los 

Santos 

Taxa concessão gaveta 

mortuária 
R$ 1.495,00 20661808 

2025/16170 
Carlos Roberto 

Novakoski 

Taxa concessão gaveta 

mortuária 
R$ 1.495,00 20673878 

  

Erechim, 23 de janeiro de 2026. 

  

PAULO ABEL WODZIK 
Auditor Fiscal de Tributos Municipais 

Portaria 311/2009 

Publicado por: 
Itamar Luis Dall Alba 

Código Identificador:64AE6057 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico (Lei 14.133)Nº 

4/2026 Objeto: Contratação de empresa para recreação da Páscoa 

2026, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Economia 

Criativa, com Recursos Não Vinculados de Impostos Abertura: 

19/02/2026 às 08:30 horas através do Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital está à disposição dos 

interessados nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.pmerechim.rs.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.gov.br/pncp/pt-br. Erechim,30 de janeiro de 2026. 

  

ALINE DA COSTA,   

Secretária Municipal de Administração. 
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Publicado por: 
Andressa Carla Camilotto 

Código Identificador:E732754B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico (Lei 14.133)Nº 

2/2026 Objeto: Contratação de empresa especializada para 

monitoramento ambiental junto a Oficina Mecânica, Posto de 

Lavagem, Abastecimento no Parque de Máquinas, Pedreira 

Municipal, Usina de Britagem e Usina de Asfalto através da Secretaria 

de Obras Públicas e Habitação, com Recursos não Vinculados de 

Impostos. Abertura: 20/02/2026 às 08:30 horas através do Portal de 

Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital 

está à disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.pmerechim.rs.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.gov.br/pncp/pt-br. Erechim, 30 de janeiro de 2026.  

  

ALINE DA COSTA,  
Secretária Municipal de Administração. 

 

Publicado por: 
Andressa Carla Camilotto 

Código Identificador:49817B5C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINA 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DISPENSA 07/2026 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2026. 
  

Contratante: MUNICÍPIO DE ERNESTINA/RS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.180/0001-24, 

com sede administrativa na Rua Júlio dos Santos, nº 2021, Centro, 

Ernestina/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal; 

  

Contratada: 
SANTOS E VALIATTI LTDA ME - Rua Gilda Fialho n° 174- Centro 

Marau/RS - CEP: 99150-000 

CNPJ: 10.534.503/0001-09 - contato: (54)3342-3560/9 99974185 

  

1- 395 M² Desinsetização e desratização Escola Educarte 1,60m² - 

total R$ 632,00 

2- 551 M² Desinsetização e desratização Escola Sachser 1,60m² - total 

R$ 881,60 

3- 350 M² Desinsetização e desratização Escola Osvaldo Cruz 1,60m² 

- total R$ 560,00 

4- 565 M² Desinsetização e desratização EMEI 1,60m² - total R$ 

904,00 

5- 700 M² Parque de Máquinas R$ 1,60m² - total R$ 1.120,00 

Total dos serviços R$ 4.097,60 (quatro mil e noventa e sete reais e 

sessenta centavos) 
  

JUSTIFICATIVA 

2. JUSTIFICATIVA A Secretaria Municipal de Educação, visando 

garantir um ambiente escolar saudável, seguro e adequado para o 

pleno desenvolvimento das atividades pedagógicas, considera 

essencial a contratação de serviço especializado em desinsetização e 

desratização nas escolas da rede municipal de ensino. Tais serviços 

são fundamentais para o controle e eliminação de pragas urbanas, 

como insetos (baratas, formigas, mosquitos, entre outros) e roedores, 

que podem representar riscos à saúde de estudantes, professores e 

demais servidores, além de comprometer a higiene, o conforto e o 

bom funcionamento das unidades escolares. A presença desses vetores 

pode causar a proliferação de doenças, danificar equipamentos, 

materiais didáticos e estruturas físicas dos prédios escolares, bem 

como prejudicar a qualidade do ensino e o bem-estar dos usuários do 

espaço escolar. Dessa forma, a execução periódica de desinsetização e 

desratização é uma medida preventiva e corretiva que se alinha às 

normas sanitárias vigentes, contribuindo para a promoção de um 

ambiente escolar mais salubre. 

  

Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

  

Ernestina, 30 de janeiro 2026. 

  

LEONIR DE SOUZA VARGAS 
Prefeito Municipal – Em Exercício 

  

Publicado por: 
Leonel da Silva Borba 

Código Identificador:87F05B27 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SUMULA DE CONTRATO 02/2026 

 

SÚMULA CONTRATO Nº 02/2026. 

DISPENDA DE LICITAÇÃO N° 06/2026 
  

Contratante: MUNICÍPIO DE ERNESTINA/RS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.180/0001-24, 

com sede administrativa na Rua Júlio dos Santos, nº 2021, Centro, 

Ernestina/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal; 

  

Contratada: 
LAINE LEDI SCHULTZ SCHAEFFER, brasileira, proprietária, 

inscrita no CPF nº 282.409.100-25. 

O valor mensal da locação será de R$ 900,00 (novecentos reais), 

estando inclusas as despesas de água e energia elétrica, a serem pagas 

mensalmente pelo LOCATÁRIO. 

  

JUSTIFICATIVA 

O presente contrato tem por objeto a locação de uma sala comercial, 

com área total de 85 m² (oitenta e cinco metros quadrados), localizada 

na Rua Maximino Pedrotti, nº 49, destinada ao uso da Administração 

Pública Municipal, especialmente à Secretaria de Educação, para 

guarda e acomodações de utensílios e materiais de praça pública e 

departamento de Turismo. 

  

Ernestina, 30 de janeiro 2026. 

  

LEONIR DE SOUZA VARGAS 
Prefeito Municipal – Em Exercício 

  

Publicado por: 
Leonel da Silva Borba 

Código Identificador:46F7C0A2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL SECO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

COORDENAÇÃO GERAL 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE Nº 03/2026 PROCESSO Nº 

22/2026 

 

CONVENIENTE: MUNICIPIO DE ERVAL SECO/RS. 

  

CONVENIADA: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE 

BRASIL; SISTEMA EDUCACIONAL INTEGRADO, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA ALUNOS E 

PROFESSORES, AMBIENTE DE APRENDIZAGEM, SISTEMA 

PRÓPRIO DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL, BEM COMO 

CONSULTORIA E ASSESSORIA PEDAGÓGICA CONTINUADA. 

  

VALOR TOTAL: R$ 239.691,60 (DUZENTOS E TRINTA E 

NOVE MIL, SEISSENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS). 

  

VIGÊNCIA: 31/12/2026  


